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SISTEMA NACIONAL DE COOPERATIVAS ODONTOLOGICAS





CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS Nº 02003525


PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR E DA MELHOR FORMA DE DIREITO, COMO CONTRATADA, A COOPERATIVA ODONTOLÓGICA UNIODONTO – FORTALEZA, CNPJ Nº 23.725.062/0001-66, REGISTRO SUSEP Nº 33525 E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE Nº 705126/99-3, COM SEDE NA AV. DES. MOREIRA, 2200 DIONÍSIO TORRES E, COMO CONTRATANTE O SINDICATO DOS SERVIDORES DA SÉTIMA REGIÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO, COM SEDE NA AV. SANTOS DUMONT, 3384 ED. ANEXO I ALDEOTA, INSCRITA NO CNPJ Nº 12.361.531/0001-99, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, FIRMAM E AJUSTAM ENTRE SI AS SEGUINTES CLÁUSULAS, QUE REGERÃO O CONTRATO:

CLÁUSULA PRIMEIRA  - OBJETO DO CONTRATO

1.1. O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA, ESPECIFICADA NA CLÁUSULA 2ª DESTE CONTRATO, A SER REALIZADA ATRAVÉS DOS CIRURGIÕES-DENTISTAS COOPERADOS À UNIODONTO-FORTALEZA, AOS EMPREGADOS/ASSOCIADOS DA CONTRATANTE E AOS SEUS DEPENDENTES, SOB O REGIME DE CONTRATAÇÃO COLETIVA EMPRESARIAL POR ADESÃO.

1.2. PARA MAIOR SIMPLIFICAÇÃO E ENTENDIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, TANTO O EMPREGADO/ASSOCIADO COMO OS SEUS RESPECTIVOS DEPENDENTES SERÃO DENOMINADOS USUÁRIOS, QUANDO NÃO NECESSÁRIA A DISCRIMINAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA  - DOS SERVIÇOS OBJETO 

2.1. OS SERVIÇOS OBJETO DO PRESENTE CONTRATO UNIMASTER ABRANGEM OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS, RESPEITADOS OS PRAZOS ASSINALADOS DE CARÊNCIA, CONFORME ESTABELECE A RESOLUÇÃO Nº 10 DA LEI 9.656/98  DOS PLANOS E SEGUROS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE.

	NOMENCLATURA

	1
	DIAGNOSTICO
	Carência

	1.1
	Avaliação Técnica
	30 DIAS

	1.2
	Consulta Inicial
	

	2
	URGÊNCIA

	2.1
	Curativo em caso de hemorragia bucal
	ISENTO

	2.2
	Curativo em caso de Odontalgia aguda/Pulpectomia/Necrose
	

	2.3
	Iimobilização dentaria temporária
	

	2.4
	Recimentação de peça protética
	

	2.5
	Tratamento de Alveolite
	

	2.6
	Colagem de fragmentos
	

	2.7
	IIncisão e drenagem de abcesso extra oral
	

	2.8
	IIncisão e drenagem de abcesso intra oral
	

	2.9
	Reimplante de dente Avulsionado
	

	3
	RADIOLOGIA

	3.1
	Radiografia Periapical
	30 DIAS

	3.2
	Radiografia Bite-Wing
	

	3.3
	Radiografia Oclusal
	

	4
	PREVENÇÃO EM SAÚDE BUCAL

	4.1
	Orientação de higiene bucal
	30 DIAS

	4.2
	Evidenciação de placa bacteriana
	

	4.3
	Aplicação tópica de flúor
	

	4.4
	Aplicação de selante
	

	4.5
	Profilaxia / Polimento Coronário
	

	5
	DENTISTICA

	5.1
	Restaurações de 1 face
	30 DIAS

	5.2
	Restaurações de 2 faces
	

	5.3
	Restaurações de 3 faces
	

	5.4
	Restaurações de 4 faces
	

	5.5
	Restaurações de ângulos
	

	5.6
	Restauração a pino
	

	5.7
	Restauração de superfície radicular
	

	6
	PERIODONTIA

	6.1
	Raspagem Supra-gengival, alisamento e polimento coronário
	30 DIAS

	6.2
	Raspagem Sub-gengival, alisamento e polimento coronário
	

	6.3
	Curetagem de bolsa periodontal
	

	6.4
	Imobilização dentaria temporária
	

	7
	ENDODONTIA

	7.1
	Pulpotomia
	90 DIAS

	7.2
	Remoção de obturação radicular
	90 DIAS

	7.3
	Remoção de núcleo intraradicular
	

	7.4
	Tratamento endodontico em dentes permanentes com 01 ( um ) conduto
	90 DIAS

	7.5
	Tratamento endodontico em dentes permanentes com 02 ( dois ) condutos
	

	7.6
	Tratamento endodontico em dentes permanentes com 03 ( três ) condutos
	

	7.7
	Tratamento endodontico em dentes permanentes com 04 ( quatro ) condutos
	

	7.8
	Tratamento endodontico em dentes decíduos
	90 DIAS

	7.9
	Retratamento de dentes incisivos, caninos, pré-molares e molares.
	90 DIAS

	8
	CIRURGIA

	8.1
	Alveoloplastia
	  90 DIAS

	8.2
	Apicectomia Unirradicular
	

	8.3
	Apicectomia birradicular
	

	8.4
	Apicectomia Triradicular
	

	8.5
	Apcectomia unirradicular com obturação retrógrada
	

	8.6
	Apcectomia birradicular com obturação retrógrada
	

	8.7
	Apcectomia triradicular com obturação retrógrada
	

	8.8
	Aumento de coroa clinica
	

	8.9
	Biopsia
	

	8.10
	Cirurgia de torus mandibular bilateral
	

	8.11
	Cirurgia de torus palatino
	

	8.12
	Cirurgia de torus unilateral
	

	8.13
	Correção de bridas musculares
	

	8.14
	Excisão de mucocele
	

	8.15
	Excisão de rânula
	30 DIAS

90 DIAS

	8.16
	Exodontia a retalho
	

	8.17
	Exodontia de raiz residual
	

	8.18
	Exodontia simples
	

	8.19
	Exodontia múltipla
	

	8.20
	Gengivectomia
	60 DIAS

	8.21
	Redução cruenta ( Fratura alvéolo-dentaria )
	90 DIAS

	8.22
	Redução incruenta ( Fratura alvéolo-dentaria )
	

	8.23
	Frenectomia labial
	90 DIAS

	8.24
	Frenectomia lingual
	

	8.25
	Remoção de dentes retidos ( Inclusos ou impactados )
	60 DIAS

	8.26
	Sulcoplastia
	90 DIAS

	8.27
	Ulectomia
	90 DIAS

	8.28
	Ulotomia
	90 DIAS


§ 1º - É VEDADO AO USUÁRIO A REPETIÇÃO DE TRATAMENTO, EM UM MESMO DENTE, NO PERÍODO DE 6 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE CONCLUSÃO DO PRIMEIRO TRATAMENTO, EXCETO QUANDO COMPROVADA A NECESSIDADE ATRAVÉS DE PERÍCIA E COM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA UNIODONTO.

§ 2º - A PERÍCIA MENCIONADA NO PARÁGRAFO ACIMA, SERÁ REALIZADA POR UM COOPERADO PERITO, INDICADO PELA UNIODONTO.

§ 3º - É VEDADO AO USUÁRIO A RENOVAÇÃO E/OU TROCA DE RESTAURAÇÕES SEM INDICAÇÃO CLÍNICA PARA FINS EXCLUSIVAMENTE ESTÉTICOS.

§ 4º - SÃO CONSIDERADOS PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA OS CONTIDOS NA CLÁUSULA 2ª ALÍNEA 2.

CLÁUSULA TERCEIRA  - DAS CARÊNCIAS 

3.1. OS PROCEDIMENTOS CONTIDOS NA CLÁUSULA 2ª OBEDECERÃO O PRAZO MÍNIMO DE CARÊNCIA DE 30 (TRINTA) E NO MÁXIMO 90 (NOVENTA) DIAS, PARA SUA UTILIZAÇÃO, EXCETO PARA OS PROCEDIMENTOS CONTIDOS NA CLÁUSULA 2ª ALÍNEA 2 – URGÊNCIA – OS QUAIS SÃO ISENTOS DE CARÊNCIA.

3.2. É VEDADO QUANDO DA RENOVAÇÃO E ADAPTAÇÃO DO CONTRATO A RECONTAGEM DE CARÊNCIA.

3.3. APROVEITAM-SE OS PERÍODOS DE CARÊNCIA JÁ CUMPRIDOS PELO USUÁRIO TITULAR, QUANDO DA INCLUSÃO DO FILHO ADOTIVO MENOR DE 12 (DOZE) ANOS, DESDE REQUERIDA NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS SUBSEQÜENTES À ADOÇÃO.

3.4. QUANDO DA AMPLIAÇÃO DA COBERTURA INICIAL, OS USUÁRIOS SUJEITAR-SE-ÃO ÀS CARÊNCIAS E LIMITES PREVISTOS PARA OS NOVOS PROCEDIMENTOS.

CLÁUSULA QUARTA  - DOS SERVIÇOS NÃO COBERTOS 

4.1. PARA PROCEDIMENTOS NÃO CONTIDOS NA CLÁUSULA 2ª, SERÁ CONCEDIDO DESCONTO DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) AO USUÁRIO, DESDE QUE A CONTRATANTE SE ENCONTRE ADIMPLENTE COM TODAS AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, DESCONTO ESTE BASEADO NA TABELA VRCC (VALORES REFERENCIAIS PARA CONVÊNIOS E CREDENCIAMENTOS), DIVULGADA PELA CNCC – COMISSÃO NACIONAL DE CONVÊNIOS E CREDENCIAMENTOS, EXCETO QUANDO DOS PROCEDIMENTOS DE ORTODONTIA, QUE TERÃO O CITADO DESCONTO COM BASE NA TABELA DA UNIODONTO.

CLÁUSULA QUINTA  - DOS USUÁRIOS

5.1. NO ATO DA CELEBRAÇÃO DESTA CONTRATAÇÃO, A CONTRATANTE FORNECERÁ À UNIODONTO, POR VIA DE ANEXO 1, RELAÇÃO CONTENDO OS DADOS CADASTRAIS DOS EMPREGADOS E DE SEUS RESPECTIVOS DEPENDENTES, JUNTAMENTE COM OS COMPROVANTES DE PARENTESCO DOS MESMOS, QUANDO SOLICITADOS PELA CONTRATADA.

5.2. SOMENTE SÃO CONSIDERADOS DEPENDENTES: CÔNJUGE/COMPANHEIRO, FILHOS E GENITORES.

5.3. OBRIGA-SE A CONTRATANTE, NOS CASOS DE INCLUSÕES E EXCLUSÕES, A REQUERER POR ESCRITO À UNIODONTO, ATÉ VINTE DIAS DE ANTECEDÊNCIA DO VENCIMENTO, ONDE SOMENTE SERÃO EFETIVADAS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DO MÊS SUBSEQÜENTE.

5.5. O PEDIDO DE INCLUSÃO DEPENDERÁ DE APROVAÇÃO DA UNIODONTO.

5.5. EM FACE DO REDUZIDO PRAZO DE CARÊNCIA, SOMENTE SERÁ POSSIVEL A EXCLUSÃO DO USUÁRIO APÓS O DÉCIMO SEGUNDO MÊS DE SUA INCLUSÃO, RESSALVADOS OS CASOS DE NÃO UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DA UNIODONTO, DEMISSÃO, EXONERAÇÃO OU EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO USUÁRIO, TODOS DEVIDAMENTE COMPROVADOS.

5.6. CONSISTE NA MANUTENÇÃO DA CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIO JUNTO À UNIODONTO, O USUÁRIO DEMITIDO OU EXONERADO, PELO PERÍODO EQUIVALENTE A 1/3 DO TEMPO DE PERMANÊNCIA NO PLANO, COM A MESMA COBERTURA E DIREITOS DE QUE GOZAVA QUANDO DA VIGÊNCIA DO SEU CONTRATO DE TRABALHO, SENDO, O PRAZO MÍNIMO ASSEGURADO DE 06 (SEIS) E MÁXIMO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES, RESPONSABILIZANDO-SE O USUÁRIO, PELO PAGAMENTO INTEGRAL DAS MENSALIDADES.

5.6.1. O BENEFÍCIO ACIMA MENCIONADO, SOMENTE É EXTENSIVO QUANDO DA DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA.

5.6.2. EM CASO DE FALECIMENTO DO USUÁRIO TITULAR EM GOZO DESTE BENEFÍCIO, O DIREITO DE PERMANÊNCIA É EXTENSIVO AOS SEUS DEPENDENTES NOS TERMOS DA CLÁUSULA 5.6., PELO TEMPO QUE AINDA RESTAR PARA A CESSAÇÃO DO DIREITO ADQUIRIDO PELO USUÁRIO FALECIDO QUANDO EM VIDA.

5.6.3. OBRIGA-SE O USUÁRIO, A APRESENTA À CONTRATADA, DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A SUA DEMISSÃO OU EXONERAÇÃO.

5.7. AO USUÁRIO APOSENTADO E CONSEQÜENTEMENTE AOS SEUS DEPENDENTES, SÃO GARANTIDAS AS MESMAS CONDIÇÕES DE COBERTURA ASSISTENCIAL A QUAL GOZAVA ANTES DA APOSENTADORIA, DESDE QUE TENHA CONTRIBUÍDO PARA O PLANO POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 10 (DEZ) ANOS, OBRIGANDO-SE A ASSUMIR O PAGAMENTO INTEGRAL DO PLANO.

5.7.1. QUANDO O PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO FOR INFERIOR A 10 (DEZ) ANOS, O USUÁRIO PODERÁ CONTINUAR A SE BENEFICIAR DO PLANO PELO PERÍODO IGUAL AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

5.7.2. EM CASO DE FALECIMENTO DO USUÁRIO TITULAR, ESTANDO EM GOZO DE BENEFÍCIO, É ASSEGURADO AOS DEPENDENTES INSCRITOS NO PLANO ANTERIORMENTE À APOSENTADORIA DO TITULAR, A SUA CONTRIBUIÇÃO PELO TEMPO QUE AINDA RESTAR PARA A CESSAÇÃO DO DIREITO ADQUIRIDO PELO USUÁRIO FALECIDO EM VIDA.

§ 1º - OS DIREITOS CONTIDOS NA CLÁUSULA 5.6 E 5.7 SERÃO SUPRIMIDOS QUANDO DA ADMISSÃO DO USUÁRIO TITULAR EM NOVO EMPREGO. 

CLÁUSULA SEXTA  - MODALIDADES DE ATENDIMENTO

6.1. A UNIODONTO FORNECERÁ À CONTRATANTE, MEDIANTE O PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO, E DAS RESPECTIVAS MENSALIDADES, NO PRAZO DE ATÉ 15 (QUINZE) DIAS DO ATO DE ASSINATURA DO CONTRATO, OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

6.1.1. CARTEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO DA UNIODONTO PARA OS USUÁRIOS.

6.1.2. UM MANUAL DO USUÁRIO POR EMPREGADO CONTENDO A RELAÇÃO DOS DENTISTAS COOPERADOS, COM SUAS ESPECIALIDADES E SEUS RESPECTIVOS ENDEREÇOS.

6.2. A ESCOLHA DO DENTISTA COOPERADO É DE LIVRE ARBÍTRIO DO USUÁRIO, EXCETO NOS CASOS DE URGÊNCIA ESPECIFICADOS NA CLÁUSULA 2ª ALÍNEA 2, DEVENDO O ATENDIMENTO SER REALIZADO NO CONSULTÓRIO DO COOPERADO ESCOLHIDO, EM SEU HORÁRIO NORMAL DE ATENDIMENTO, DE ACORDO COM SEUS PROCEDIMENTOS HABITUAIS.

6.3. O USUÁRIO DEVE DIRIGIR-SE AO CONSULTÓRIO DO DENTISTA COOPERADO DE SUA ESCOLHA, MUNIDO DA CARTEIRA DA UNIODONTO JUNTAMENTE COM SUA IDENTIDADE CIVIL.

6.4. NOS CASOS DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA, DEVERÁ O USUÁRIO ENTRAR EM CONTATO COM O SERVIÇO 24 HORAS UNIODONTO, ATRAVÉS DO TELEFONE CONTIDO NO MANUAL DO USUÁRIO, ONDE SERÁ VERIFICADA A NECESSIDADE DO ATENDIMENTO EM HORÁRIO INCOMPATÍVEL DE TRABALHO, SERÁ DESIGNADO UM DENTISTA PLANTONISTA. ENCONTRANDO-SE O USUÁRIO FORA DO ESTADO DO CEARÁ, PODERÁ UTILIZAR-SE DO SERVIÇO DE CIRURGIÃO-DENTISTA FILIADO A QUALQUER COOPERATIVA INTEGRANTE DO SISTEMA NACIONAL UNIODONTO.

§ 1º - EM CASO DE RECLAMAÇÃO, QUANDO INICIADO E CONCLUÍDO O TRATAMENTO POR UM DOS COOPERADOS, SOMENTE A ESTE SERÁ DEVIDO O RETORNO DO USUÁRIO PARA SOLUCIONAR O PROBLEMA, QUE NÃO SOLUCIONADO APÓS DUAS TENTATIVAS, DARÁ DIREITO AO USUÁRIO DE ENCAMINHAR UMA QUEIXA POR ESCRITO À UNIODONTO, A QUAL DESIGNARÁ UM OUTRO DENTISTA COOPERADO PARA SOLUCIONAR O PROBLEMA.

§ 2º - NA FALTA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE CIVIL, EXIGIDA NA CLÁUSULA 6.3, DEVERÁ O USUÁRIO SUPRI-LA COM UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 1 – IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL, 2 – CARTEIRA DE TRABALHO.

CLÁUSULA SÉTIMA  - DAS OBRIGAÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO

7.1. DAS MENSALIDADES, CERTAS E AJUSTADAS, OBRIGA-SE A CONTRATANTE DURANTE A VIGÊNCIA DESTE CONTRATO “12 MESES”, A PAGAR À UNIODONTO POR USUÁRIO INSCRITO O VALOR ACORDADO.

7.2. ISENÇÃO DE TAXA DE ADESÃO.

7.3. É FACULTATIVO À CONTRATANTE A ESCOLHA DA DATA PARA O VENCIMENTO DAS MENSALIDADES, QUE PODERÁ SER DIA 30 DE CADA MÊS.

7.4. NÃO SERÁ PERMITIDA A COBRANÇA PELO COOPERADO AO USUÁRIO DE QUALQUER SERVIÇO, INCLUSIVE DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DESCRITOS NA CLÁUSULA 2ª, EXCETO NOS CASOS DOS SERVIÇOS NÃO COBERTOS CITADOS NA CLÁUSULA 4ª.

7.5. DA INADIMPLÊNCIA POR PERÍODO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS, SUJEITARÁ NA SUSPENSÃO DE TODO E QUALQUER ATENDIMENTO PELA UNIODONTO, ALÉM DE PAGAR MULTA DE 2% (DOIS POR CENTO), MAIS JUROS DE MORA DE 0,2% AO DIA, CALCULADO SOBRE O VALOR PRINCIPAL MAIS A MULTA.

§ ÚNICO – AO PURGAR A MORA, FICA RESTABELECIDO IMEDIATAMENTE TODOS OS DIREITOS SUSPENSOS NA CLÁUSULA 7.5 – DA ADIMPLÊNCIA.

CLÁUSULA OITAVA  - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E DOS REAJUSTES

8.1. O PRESENTE CONTRATO É FIRMADO COM CLÁUSULA DE REAJUSTE DE VALORES, COM BASE EM PLANILHAS, QUE REFLITA A VARIAÇÃO PONDERADA DOS CUSTOS (PRAZO CONTRATUAL, DESPESAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS, RELAÇÃO ENTRE PREÇO E ÍNDICE DE UTILIZAÇÃO MÉDIA DOS PROCEDIMENTOS COBERTOS PELO PLANO, CARÊNCIA, TRIBUTOS, ETC.) DA UNIODONTO, PROTOCOLADA NO COMPETENTE ÓRGÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, POSSIBILITANDO ASSIM, QUANDO IMPRESCINDÍVEL RECOMPOR O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO PLANO.

8.2. AS MENSALIDADES E TAXAS ESTIPULADAS NESTE CONTRATO, ESTÃO SUJEITAS À ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA COM BASE NO IGP-M/FGV.

8.3. FICA ESTABELECIDO ENTRE AS PARTES QUE, ENQUANTO VIGORAR A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1750-47/99 DE 12/02/99, A APLICABILIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E DOS REAJUSTES DE VALORES SE DARÁ ANUALMENTE, RESSALVADO QUE, SE TAL DIPLOMA LEGAL VIER A PERDER SUA EFICÁCIA OU MODIFICADO SEU TEXTO QUANTO A PERIODICIDADE ANUAL REFERIDA, NESTE CASO PASSARÁ A SUA APLICABILIDADE A SE OPERAR DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DO NOVO INSTITUTO LEGAL E NO MENOR PRAZO PERMITIDO, OBSERVANDO AINDA A LEGISLAÇÃO VIGENTE À EPOCA E À APROVAÇÃO DA SUSEP.

§ 1º - CONSIDERA-SE DESPESAS OPERACIONAIS, AS EFETUADAS COM SALÁRIOS E HONORÁRIOS PROFISSIONAIS PAGOS AOS CIRURGIÕES-DENTISTAS, QUANDO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS À COOPERATIVA.

§ 2º - SÃO CONSIDERADAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS, TODAS AQUELAS IMPRESCINDÍVEIS PARA O BOM FUNCIONAMENTO DA COOPERATIVA.

CLÁUSULA NONA  - DO REEMBOLSO

9.1. A UNIODONTO ASSEGURARÁ AO USUÁRIO, O REEMBOLSO DAS DESPESAS EFETUADAS COM ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA NOS CASOS EXCLUSIVOS DE URGÊNCIA CONFORME CLÁUSULA 2ª, ALÍNEA 2, QUANDO NÃO FOR POSSÍVEL UTILIZAR-SE DO SISTEMA NACIONAL UNIODONTO. O REFERIDO REEMBOLSO TERÁ COMO LIMITE O VALOR CORRESPONDENTE A 300 US (UNIDADE DE SERVIÇO), UNIDADE ESTA UTILIZADA PARA PAGAMENTOS DOS SERVIÇOS EXECUTADOS AOS CIRURGIÕES-DENTISTAS COOPERADOS DA UNIODONTO FORTALEZA.

9.2. O REEMBOLSO SERÁ EFETUADO NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DA APRESENTAÇÃO PELO USUÁRIO, DO ORÇAMENTO E RECIBO DATADO E ASSINADO PELO CIRURGIÃO-DENTISTA, CONTENDO O DIAGNÓSTICO, EXAME, DESCRIÇÃO E JUSTIFICATIVA DOS PROCEDIMENTOS REALIZADOS.

§ 1º - TRANSCORRIDOS 30 (TRINTA) DIAS DA APRESENTAÇÃO REFERIDA À CLÁUSULA ACIMA SEM QUE SEJA EFETUADO O REEMBOLSO, DEVERÁ A UNIODONTO CORRIGIR O VALOR PELO MESMO ÍNDICE ESTIPULADO À CLÁUSULA 8.2.

§ 2º - O USUÁRIO PERDERÁ O DIREITO A QUALQUER REEMBOLSO, APÓS PASSADOS 12 (DOZE) MESES DA EXECUÇÃO DO PROCEDIMENTO DE URGÊNCIA.

CLÁUSULA DÉCIMA  - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O PRESENTE CONTRATO É ASSINADO PELO PRAZO MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO O MESMO SER PRORROGADO AUTOMATICAMENTE POR TEMPO INDETERMINADO, DESDE QUE NÃO HAJA MANIFESTAÇÃO POR QUALQUER DAS PARTES, MEDIANTE AVISO PRÉVIO, POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS.

10.2. A VIGÊNCIA DESTE CONTRATO SE DARÁ A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA, SENDO DE DIREITO A SUA DESISTÊNCIA POR PARTE DA UNIODONTO E DA CONTRATANTE, ATÉ 07 (SETE) DIAS, APÓS SUA ASSINATURA, ART. 49, DA LEI 8.078/90, CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

10.3. A UNIODONTO RESERVA-SE O DIREITO DE RESCINDIR O CONTRATO, ATRAVÉS DE AVISO PRÉVIO, NOS SEGUINTES CASOS:

10.3.1. FRAUDE, SIMULAÇÃO, OMISSÃO OU ABUSO POR PARTE DA CONTRATANTE OU DE SEUS USUÁRIOS, SEJA EM BENEFÍCIO PRÓPRIO OU DE TERCEIROS.

10.3.2. ATRASO NO PAGAMENTO POR MAIS DE 90 (NOVENTA) DIAS, FICANDO AINDA, A CONTRATANTE, A CONTRATANTE, APÓS PROTESTO, SUJEITA A INCLUSÃO DE SEUS DADOS NOS INSTITUTOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

10.3.3. OBSTRUIR OU DIFICULTAR A REALIZAÇÃO DE EXAMES OU DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS À SALVAGUARDA DOS DIREITOS DA UNIODONTO OU À REDUÇÃO DOS SEUS EVENTUAIS PREJUÍZOS.

10.4. OBRIGA-SE A CONTRATANTE AO TÉRMINO DO CONTRATO, OU NOS CASOS DE EXCLUSÕES, A DEVOLVER AS CARTEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO UNIODONTO; SENDO O USUÁRIO SOLIDÁRIO E CO-RESPONSÁVEL JUNTAMENTE COM A CONTRATANTE, QUANDO DE DANOS CAUSADOS EM RAZÃO DE SUA INDEVIDA UTILIZAÇÃO POR TERCEIROS.

10.4.1. NOS CASOS DE EXTRAVIO, DEVERÁ A CONTRATANTE E/OU USUÁRIO COMUNICAR POR ESCRITO À UNIODONTO.

10.4.2. SERÁ COBRADA DA CONTRATANTE PELA EMISSÃO DA 2ª VIA, O VALOR CORRESPONDENTE A 50% DA TAXA DE ADESÃO.

10.5. A UNIODONTO RESERVA-SE O DIREITO DE SOLICITAR DOS USUÁRIOS, PERÍCIAS ODONTOLÓGICAS COM O OBJETIVO DE APURAR OU FISCALIZAR OS SERVIÇOS PRESTADOS; A RECUSA POR PARTE DO USUÁRIO PRESUMIR-SE-ÃO EM VERDADEIROS OS FATOS ENSEJADORES DA SOLICITAÇÃO.

10.6. OS SERVIÇOS ESTABELECIDOS NESTE CONTRATO SERÃO PRESTADOS EXCLUSIVAMENTE NO ESTADO DO CEARÁ, SALVO DISPOSTO NA CLÁUSULA 6.4.

10.7. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO, O ANEXO 1 E AS RELAÇÕES ADVINDAS DE INCLUSÕES E EXCLUSÕES DE USUÁRIOS.

10.8. O TEOR DESTE CONTRATO NÃO SE MODIFICA EM FUNÇÃO DAS PARTES PASSAREM POR PROCESSO DE TRANSFORMAÇÃO, CISÃO, FUSÃO OU INCORPORAÇÃO.

10.9. A UNIODONTO RESERVA-SE O DIREITO DE ALTERAR O SEU QUADRO DE COOPERADOS E DE RESCINDIR CONTRATOS FIRMADOS COM PRESTADORES CONTRATADOS OU CREDENCIADOS, BEM COMO EFETIVAR A FILIAÇÃO DE NOVOS COOPERADOS E A CONTRATAÇÃO OU CREDENCIAMENTO DE NOVOS PROFISSIONAIS, INDEPENDENTE DE AUTORIZAÇÃO OU COMUNICAÇÃO PRÉVIA DA CONTRATANTE.

§ 1º - QUANDO DA UTILIZAÇÃO POR PARTE DA CONTRATANTE E/OU DOS USUÁRIOS DOS ATOS RELACIONADOS NA CLÁUSULA 10.3.1 E 10.3.2, PODERÁ A CONTRATADA REQUERER JUDICIALMENTE O RESSARCIMENTO DO PREJUÍZO CAUSADO PELO CONTRATANTE COM PERDAS E DANOS.

§ 2º - A CONTRATANTE, RECONHECE EXPRESSAMENTE QUE OS VALORES DEVIDOS POR FORÇA DO PRESENTE CONTRATO, ATÉ MESMO OS VALORES LANÇADOS APÓS A DATA DA DENÚNCIA DESTE,  CONSTITUEM DÍVIDAS LÍQUIDAS E CERTAS FACULTANDO À UNIODONTO EM CASO DE FALTA DE PAGAMENTO DE QUALQUER DELES, PROCEDER A COBRANÇA POR VIA EXECUTIVA, NO VALOR PRINCIPAL ACRESCIDOS DE JUROS, CORREÇÃO MONETÁRIA, CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. FICA ELEITO O FORO A QUAL RESIDE O CONTRATANTE, EM CASO DE CONTROVÉRSIA ORIUNDA DESTE CONTRATO, PARA AS PROVIDÊNCIAS JUDICIAIS NECESSÁRIAS.

11.2. FICA RESPONSÁVEL A CONTRATANTE PERANTE ESTE CONTRATO A OBEDECER TODAS AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, QUANDO ESTE FOR CELEBRADO EM FAVOR DE TERCEIROS, PRINCIPALMENTE SENDO ESTES MENORES DE IDADE.

11.3. CONFORME CLÁUSULA 7.3. DO VENCIMENTO ESTIPULA-SE ENTRE AS PARTES O DIA 30 DE CADA MÊS, PARA O VENCIMENTO DAS MENSALIDADES.

§ ÚNICO – TODOS OS REQUERIMENTOS, RELAÇÕES E DEMAIS DOCUMENTOS QUE VENHAM A ATRIBUIR OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES DEVERÃO SER ENTREGUES MEDIANTE PROTOCOLO.

FORTALEZA, 15 DE JUNHO DE 2003.
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